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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

OUTORGANTE(S): ALDEISA MARIA DAS NEVES SILVA, brasileira, solteira, 
professora, portador(a) da cédula de identidade RG nº 001.251.118 SSP/RN, inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 778.280.974-68, residente e domiciliado(a) na Rua Professora Diair Gomes, 
42, Centro, Macau/RN, 59.500-000. 
 
OUTOGADO(S): CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº. 10.407, com endereço profissional onde recebem 
notificações e intimações na Rua Pedro Velho, 119, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 
59.611-010. 
 
PODERES: Confere (em) amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com as 
cláusulas "ad judicia" e “et extra”, a fim de que, em conjunto ou separadamente, posa(m) 
realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive, requerer falência e concordata, apresentar e ratificar queixas-crimes, propor 
quaisquer ações, defender-me (nos) nas que (me) (nos) forem propostas, cíveis ou penais, 
reconvir, promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer instância ou 
tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir provas, arrazoar 
processos, requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, custas e contas processuais, 
podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais, formar os documentos necessários, 
efetuar levantamentos, requerer laudos, avaliações e perícias, bem como arguir suspeição, 
falsidade e exceção, transigir, fazer acordo, confessar, renunciar, desistir, impugnar, receber 
e dar quitação, firmar compromissos, requerer abertura de inventário ou arrolamentos, 
assinar termo de compromisso de inventariante, de renúncia, perante qualquer juízo, 
instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da administração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual e municipal, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação 
competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor (es) ou reclamante(s) e defendendo-o(s), 
na condição de reclamada(s) bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de 
poderes se assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
 

Mossoró/RN, 09 de outubro de 2017. 
 
 

 
Outorgante 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Macau

Rua Pereira Carneiro, 79, Centro, MACAU - RN - CEP: 59500-000

 0800181-20.2018.8.20.5105Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ALDEISA MARIA DAS NEVES SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos.

Não obstante a previsão legal do art. 334 do novo CPC, que será observado em todos os seus termos, entendo prudente
postergar a audiência de conciliação para momento posterior ao da perícia, uma vez que dificilmente ocorre acordo antes da sua
realização, fazendo-se assim as adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior
celeridade do processo, a fim de que o direito material reconhecido seja protegido.

Desta forma, inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do novo CPC, encaminhando
ao CEJUSC (Mossoró) pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta
unidade possa confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo,
com a Seguradora Líder, a logística necessária e principalmente a periodicidade para que ambos os atos se realizem no mesmo dia.
Logo a referida audiência e seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro, ressaltando
ainda que o artigo 190 do CPC permite a ratificação do ato por negócio processual, inclusive pré-processual, sendo a medida ora
determinada bem mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do negócio ora aventado de
realização da perícia antes da audiência.

Ante a presunção legal de hipossuficiência, defiro o pedido de justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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 21 de novembro de 2018MACAU/RN,

 

EMANUEL TELINO MONTEIRO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Macau

Rua Pereira Carneiro, 79, Centro, MACAU - RN - CEP: 59500-000

 

 

 0800181-20.2018.8.20.5105Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ALDEISA MARIA DAS NEVES SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Tendo em vista que o CEJUSC – Mossoró não está mais recebendo as ações de Seguro DPVAT desta Comarca

para realização de mutirão, torno sem efeito o despacho anterior.

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser necessitada de

assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas

judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de

Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação

e, por ser premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a

produção da prova.

Cite-se a seguradora - ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar aos

autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à

eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma

oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente

técnico.
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Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.

Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, determino que seja oficiado ao núcleo de perícias

do Tribunal de Justiça para realização da perícia do presente caso, com especialidade em . Arbitro os honoráriosOrtopedia

periciais em R$ R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo o pagamento dos honorários periciais ser efetuado consoante Resolução

05/2018-TJRN.

Tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas alegações têm aparência de

verdade, satisfazendo os pressupostos do art. 6º, inc. VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em seu favor, em face do que caberá

ao réu antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase de cumprimento de

sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor.

Aprazada a perícia médica, determino à Secretaria Judiciária que providencie a intimação das partes com no

mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, advertindo-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente

justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.

Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido

ao endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte)

dias.

Apresentado o laudo, intime-se a seguradora - ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento

dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto

daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de

pagamento para tanto, em atenção à economia e celeridade processual.

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo

comprovante de depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.

Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se,

requerendo o que entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de

10 (dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem

ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença. 

Publique-se.

 2 de abril de 2019MACAU/RN,
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GUSTAVO HENRIQUE SILVEIRA SILVA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Macau
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Processo nº 0800181-20.2018.8.20.5105

AÇÃO: Cobrança Seguro DPVAT

AUTOR: ALDEISA MARIA DAS NEVES SILVA

RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

              De ordem do Exmo. Sr. Dr. GUSTAVO HENRIQUE SILVEIRA SILVA, juiz de Direito da 2ª vara da Comarca de
Macau/RN, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.             

           MANDA o Oficial de Justiça, a quem deverá ser apresentado este mandado, expedido nos autos da ação acima descrita, que
em seu cumprimento proceda a CITAÇÃO de ,SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
com a finalidade de apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar aos autos cópia integral do procedimento
administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição,

 Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar,litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia.
apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.

                        CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas. Dado e passado nesta cidade de Macau/RN, aos 9 de abril de
2019. Eu, RAIMARY DE SOUZA FREIRE, Auxiliar de Secretaria, o digitei e subscrevo o presente mandado.

Macau/RN, 9 de abril de 2019.

 

RAIMARY DE SOUZA FREIRE

Auxiliar Técnica
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DESTINATÁRIO:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO
DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

DESTINATÁRIO:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO
DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
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